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ATA DE LICITAÇÃO  

TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2022 

Aos 15 (quinze) dias do mês de setembro de 2022, às 14h, reuniu-se a Comissão de Licitações 

designada pelo Senhor Prefeito Municipal através das Portarias nº 20/2022, de 04.01.2022, nº 

10/2022, de 04.01.2022, e Comissão Ténica designada pelo Senhor Prefeito Municipal através da 

Portaria Nº. 2253/2022, de 14.09.2022, para recebimento dos envelopes da documentação de 

habilitação (envelope nº 01), proposta técnica (envelope nº. 02) e das propostas financeiras 

(envelope nº 03) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA PARA CAPTAÇÃO DE RECURSOS 

FEDERAIS JUNTO AOS MINISTÉRIOS FEDERAIS, COM ASSESSORIA QUE 

ENGLOBE AUXÍLIO NA ELABORAÇÃO, NO DESENVOLVIMENTO, NO 

ACOMPANHAMENTO E NA REPRESENTAÇÃO DAS DEMANDAS MUNICIPAIS 

JUNTO A PLATAFORMA MAIS BRASIL – SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DE 

CONVÊNIO E CONTRATOS DE REPASSE DO GOVERNO FEDERAL. 

 

Participa o seguinte licitante: 

1) EMPRESA: BGK ASSESSORIA E PROJETOS LTDA, CNPJ nº 10.518.985/0001-03 

Após os envelopes serem revisados e rubricados pela Comissão de Licitações e 

Comissão Ténica, passou-se a efetuar a abertura dos mesmos e a análise da documentação 

referente à habilitação (envelope nº 01).  

 

Constatou-se o que segue: 

Empresa: BGK ASSESSORIA E PROJETOS LTDA. foi declarada HABILITADA para o 

certame, tendo em vista que apresentou toda a documentação de acordo com o solicitado no 

Edital.  A empresa apresentou declaração de enquadramento como ME/EPP. 

 

  Tendo que a empresa BGK ASSESSORIA E PROJETOS LTDA abre mão do 

prazo recursar, conforme declaração apresentada, passou-se a abertura e análise, por parte da 

comissão técnica, da proposta técnica (envelope nº. 02). 

 

Constatou-se o que segue: 

Empresa: BGK ASSESSORIA E PROJETOS LTDA. foi declarada HABILITADA para o 

certame, tendo em vista que apresentou proposta técnica de acordo com o solicitado no Edital.  

 

Tendo que a empresa BGK ASSESSORIA E PROJETOS LTDA abre mão do 

prazo recursar, conforme declaração apresentada, passou-se a abertura e análise, da proposta 

financeira (envelope nº. 03), sendo constato o que segue: 

 

Empresa: BGK ASSESSORIA E PROJETOS LTDA apresentou a proposta no valor de R$ 

7.000,00 (sete mil reais) mensais, totalizando R$ 84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) anuais. 

 

Considerando esta licitação do tipo TOMADA DE PREÇOS, do tipo TÉCNICA 

E PREÇO, considerando que os preços apresentados pela empresa estão de acordo com os preços 
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médios de mercado e, especialmente, atenderam ao Edital e considerando ainda que houve o 

atendimento às demais exigências editalícias, a Comissão de Licitações e Comissão técnica 

classificou a proposta. 

As Comissões declaram vencedora a empresa BGK ASSESSORIA E PROJETOS 

LTDA. apresenta proposta com o valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais) mensais, totalizando R$ 

84.000,00 (oitenta e quatro mil reais) anuais. 

A Comissão de Licitação, conforme Legislação, vigente abre o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis para recurso, em conformidade com o artigo 109, I da Lei nº 8.666/93.  

 

Para constar lavrou-se a presente ata. 

Nada mais. Intimem-se os interessados. 

                     

COMISSÃO DE LICITAÇÕES: 

 

 

ARTUR AFONSO CENI MANUELA PASINI 

 

EDSON GIOVANI 

ECCO BRESOLIN 

Membro Membro Membro 

   

   

GERSON RICARDO 

BEDIN 

 

TATIANE ZAMBAM 

LUIS CARLOS 

ZELINSKI 

Comissão Ténica Comissão Ténica Comissão Ténica 

   

   

  


